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Objetiva-se com o presente estudo demonstrar diversos “leadingcase” prolatados pela 

Corte, destacando algumas jurisprudências inverbis do Supremo Tribunal Federal – STF, de relevante 

importância no cenário jurídico moderno, com intuito de fortalecer os direitos fundamentais do 

cidadão e a atividade notarial e registral.  

1.  Regime Jurídico dos notários e registradores: 

EMENTA - AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. PROVIMENTOS N. 

747/2000 E 750/2001, DO CONSELHO SUPERIOR DA MAGISTRATURA DO ESTADO DE 

SÃO PAULO, QUE REORGANIZARAM OS SERVIÇOS NOTARIAIS E DE REGISTRO, 

MEDIANTE ACUMULAÇÃO, DESACUMULAÇÃO, EXTINÇÃO E CRIAÇÃO DE 

UNIDADES.  

Trata-se de atividades jurídicas que são próprias do Estado, porém exercidas por particulares mediante 

delegação. Exercidas ou traspassadas, mas não por conduto da concessão ou da permissão, normadas 

pelo caput do art. 175 da Constituição como instrumentos contratuais de privatização do exercício 

dessa atividade material (não jurídica) em que se constituem os serviços públicos[...]. ADI 2.415, rel. 

min. Ayres Britto, j. 10-11-2011, P, DJE de 9-2-2012. 

EMENTA - AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. RESOLUÇÕES 2, DE 

2.6.2008, e 4, de 17.9.2008, DO CONSELHO SUPERIOR DA MAGISTRATURA DO ESTADO 

DE GOIÁS. REORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA DE CARTÓRIOS 

EXTRAJUDICIAIS, PREVIAMENTE CRIADOS POR LEI ESTADUAL, MEDIANTE 

ACUMULAÇÃO E DESACUMULAÇÃO DE SEUS SERVIÇOS. ESTABELECIMENTO DE 

REGRAS GERAIS E BEM DEFINIDAS, ATÉ ENTÃO INEXISTENTES, PARA A 

REALIZAÇÃO, NO ESTADO DE GOIÁS, DE CONCURSOS UNIFICADOS DE 

PROVIMENTO E REMOÇÃO NA ATIVIDADE NOTARIAL E DE REGISTRO. 

ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART. 236, CAPUT E § 1º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, 

E AOS PRINCÍPIOS DA CONFORMIDADE FUNCIONAL, DA RESERVA LEGAL, DA 

LEGALIDADE E DA SEGURANÇA JURÍDICA. PROCEDÊNCIA PARCIAL DO PEDIDO 

FORMULADO NA INICIAL.  

É constitucional o ato normativo do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás que estabelece regras 

gerais e bem definidas para a promoção de concursos púbicos unificados de provimento e remoção de 

serventias vagas naquela unidade da Federação. Também não há vício de inconstitucionalidade na 

decisão de realizar concurso público, quando reconhecida a vacância de centenas de serventias 

extrajudiciais, muitas delas ocupadas, já há muitos anos, por respondentes interinos, em direta e 

inaceitável afronta ao disposto no art. 236, § 3º, da Constituição Federal. Declaração de 
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constitucionalidade da Resolução 4, de 17.9.2008, do Conselho Superior da Magistratura do Estado 

de Goiás.  ADI 4.140, rel. min. Ellen Gracie, j. 27-11-2008, P, DJE de 20-9-2009[...]. 

EMENTA - MEDIDA CAUTELAR EM AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. 

RESOLUÇÃO N. 291/2010 DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO. 

TRANSFORMAÇÃO DE SERVENTIAS EXTRAJUDICIAIS: PLAUSIBILIDADE DA 

ALEGAÇÃO DE SER NECESSÁRIA LEI FORMAL DE INICIATIVA DO PODER 

JUDICIÁRIO. MEDIDA CAUTELAR DEFERIDA.  

Plausível é a alegação de que a transformação de serventias extrajudiciais depende de edição de lei 

formal de iniciativa privativa do Poder Judiciário. Precedentes. Medida cautelar deferida para 

suspender a eficácia da Resolução n. 291/2010 do Tribunal de Justiça de Pernambuco [...].  ADI 4.453 

MC, rel. min. Cármen Lúcia, j. 29-6-2011, P, DJE de 24-8-2011. 

EMENTA - AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. PROVIMENTOS N. 

747/2000 E 750/2001, DO CONSELHO SUPERIOR DA MAGISTRATURA DO ESTADO DE 

SÃO PAULO, QUE REORGANIZARAM OS SERVIÇOS NOTARIAIS E DE REGISTRO, 

MEDIANTE ACUMULAÇÃO, DESACUMULAÇÃO, EXTINÇÃO E CRIAÇÃO DE 

UNIDADES. 1. REGIME JURÍDICO DOS SERVIÇOS NOTARIAIS E DE REGISTRO.  

Trata-se de atividades jurídicas que são próprias do Estado, porém exercidas por particulares mediante 

delegação. Exercidas ou traspassadas, mas não por conduto da concessão ou da permissão, normadas 

pelo caput do art. 175 da Constituição como instrumentos contratuais de privatização do exercício 

dessa atividade material (não jurídica) em que se constituem os serviços públicos [...]. ADI 2.415, rel. 

min. Ayres Britto, j. 10-11-2011, P, DJE de 9-2-2012 

EMENTA - AGRAVO REGIMENTAL EM MANDADO DE SEGURANÇA. SERVENTIA 

EXTRAJUDICIAL. PROVIMENTO ORIGINÁRIO SEM PRÉVIA APROVAÇÃO EM 

CONCURSO PÚBLICO. SUBMISSÃO DA REMUNERAÇÃO DO RESPONSÁVEL 

INTERINO PELA SERVENTIA EXTRAJUDICIAL AO TETO CONSTITUCIONAL.  

Agravo regimental não provido. 1. Autoaplicabilidade do art. 236, § 3º, da CF/88. Após a promulgação 

da Constituição Federal de 1988, é inconstitucional o acesso aos serviços notarial e de registro sem 

prévia aprovação em concurso público. 2. O titular interino não atua como delegado do serviço notarial 

e de registro porque não preenche os requisitos para tanto; age, em verdade, como preposto do Poder 

Público e, nessa condição, deve-se submeter aos limites remuneratórios previstos para os agentes 

estatais, não se lhe aplicando o regime remuneratório previsto para os delegados do serviço público 

extrajudicial (art. 28 da Lei nº 8.935/1994). Precedente: MS nº 29.192/DF, Relator o Min. Dias 

Toffoli, Primeira Turma, DJe de 10/10/14. 3. Agravo regimental não provido. [...] (MS 30180 AgR, 

Relator(a): DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 21-10-2014, PROCESSO ELETRÔNICO 

DJe-229  DIVULG 20-11-2014  PUBLIC 21-11-2014). 

2.   Alegação de usurpação de competência legislativa da União em matéria de registros públicos, 

inocorrência.  

EMENTA - AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. SERVIÇOS NOTARIAIS E 

DE REGISTRO. CÓDIGO DE ORGANIZAÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PARANÁ 
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(LEI Nº 14.277/2003). ALEGADA USURPAÇÃO DA COMPETÊNCIA LEGISLATIVA DA 

UNIÃO EM MATÉRIA DE “REGISTROS PÚBLICOS” (CF, ART. 22, XXV). 

INOCORRÊNCIA. CONTEÚDO NORMATIVO RESTRITO, EXCLUSIVAMENTE, A 

ASPECTOS ADMINISTRATIVOS DA RELAÇÃO ENTRE OS TITULARES DE 

SERVENTIAS E A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. INEXISTÊNCIA DE TRANSGRESSÃO 

ÀS NORMAS GERAIS EDITADAS PELA UNIÃO (LEI DOS CARTÓRIOS). LEGISLAÇÃO 

ESTADUAL EDITADA EM CONFORMIDADE COM OS PARÂMETROS FIXADOS PELO 

LEGISLADOR FEDERAL. COMPETÊNCIA LEGISLATIVA DOS ESTADOS-MEMBROS 

E DO DISTRITO FEDERAL FUNDADA NOS PODERES FISCALIZATÓRIOS DO PODER 

JUDICIÁRIO ESTADUAL SOBRE OS SERVIÇOS NOTARIAIS E DE REGISTRO (CF, 

ART. 236, § 1º). PRECEDENTES.  

O COJE paranaense não criou nova categoria de delegação notarial ou de registro. Os ‘Oficiais 

Distritais’ são tabeliães ou registradores titulares de algum dos serviços previstos no art. 5º da Lei 

8.935/1994, assim denominados apenas pelo fato da serventia estar localizada no espaço territorial 

dos distritos judiciários. Os requisitos mínimos para que escreventes e substitutos interinos possam 

praticar atos registrais e substituir o titular (gozo dos direitos políticos, quitação com o serviço militar, 

idade mínima de 18 anos e ensino médio completo) mostram-se plenamente compatíveis com a 

condição especial desses agentes estatais (em sentido amplo) e com a natureza dos serviços públicos 

por eles realizados como prepostos do Estado (RE 808.202, Rel. Min. Dias Toffoli, Tribunal Pleno, j. 

24.8.2020, DJe 25.11.2020 – Tema 779/RG). A exigência de juramentação dos substitutos interinos, 

lavrada por Juiz de Direito, encontra fundamento do papel do Poder Judiciário estadual como órgão 

de fiscalização dos serviços notariais e de registro (CF, art. 236, caput). Trata-se de ato formal, solene 

e gratuito, por meio do qual o interino assente com sua indicação e toma ciência das responsabilidades 

administrativas, civis e criminais resultantes do eventual descumprimento de seus deveres. Compete 

aos Estados-membros, no exercício de sua autonomia administrativa e no desempenho do papel 

fiscalizador do Poder Judiciário local, inspecionar, ordenar, normatizar e disciplinar a prestação dos 

serviços notariais e de registro, inclusive com a estipulação de deveres dirigidos aos agentes 

delegados, relacionados à prestação efetiva e adequado do serviço, com qualidade à população (Lei 

8.935/94, art. 38), tal como, no caso, através da criação dos deveres de residir na comarca ou distrito 

onde localizada a serventia e de observar a pontualidade e a assiduidade no serviço. Compatível com 

o regime geral (Lei 6.015/73, art. 19) a estipulação, pelos Estados-membros e Distrito Federal, de 

prazo para a expedição de certidões pelas instituições cartorárias, observado o parâmetro máximo 

fixado na Lei dos Registros Públicos (até cinco dias). (ADI 3264, Relator(a): ROSA WEBER, 

Tribunal Pleno, julgado em 21-03-2022, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-059  DIVULG 28-03-2022  

PUBLIC 29-03-2022) 

3.   Emolumentos concernentes aos serviços notariais e registrais  

EMENTA - LEI ESTADUAL. INSTITUIÇÃO DE SELO DE FISCALIZAÇÃO NOTARIAL E 

REGISTRAL. OBTENÇÃO DE RECURSOS VOLTADOS AO RESSARCIMENTO DE ATOS 

GRATUITOS. REGIME DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS CARTORÁRIOS. NATUREZA 

TRIBUTÁRIA DOS EMOLUMENTOS. POSSIBILIDADE DE DESTINAÇÃO DE PARCELA 

DOS EMOLUMENTOS A ÓRGÃOS DO PODER JUDICIÁRIO OU PERTINENTES ÀS 

FUNÇÕES ESSENCIAIS À JUSTIÇA. TAXA EM VIRTUDE DO EXERCÍCIO DO PODER 

DE POLÍCIA SOBRE AS ATIVIDADES NOTARIAIS E REGISTRAIS.  



 

1. Possibilidade de impugnação, por arrastamento, de ato regulamentar quando o ato primário que lhe 

deu ensejo for questionado em sede de controle concentrado. Precedentes. 2. Os emolumentos têm 

natureza de taxa cuja hipótese de incidência é a prestação de serviço público específico e divisível, 

consistente na prática de ato notarial ou registral. A taxa, por sua vez, é espécie tributária devida em 

virtude do exercício de alguma prestação estatal que se refere especificamente ao contribuinte, seja 

serviço público, seja manifestação do poder de polícia. Precedentes. 3. Possibilidade de destinação de 

parcela dos emolumentos relativos a serviços cartorários a órgãos do Judiciário ou outros pertinentes 

às funções essenciais à Justiça em razão do exercício de poder de polícia sobre as serventias 

extrajudiciais. Precedentes. 4. O valor exigido do usuário do serviço, na integralidade, tem natureza 

de emolumento, devido ao notário ou registrador em razão da prestação do serviço público 

correspondente. Sobre o valor dos emolumentos incide, por sua vez, taxa decorrente do exercício do 

poder de polícia pelo Poder Judiciário, cujo contribuinte é o próprio notário ou registrador. 5. 

Constitucionalidade da destinação de parcela dos emolumentos às atividades estatais essenciais à 

Justiça, o que inclui os serviços administrativos dos Tribunais e o ressarcimento dos oficiais de 

registro ou de notas pela prática de atos gratuitos. 6. Pedido julgado improcedente. (ADI 2567, 

Relator(a): NUNES MARQUES, Tribunal Pleno, julgado em 22-08-2023, PROCESSO 

ELETRÔNICO DJe-s/n  DIVULG 29-09-2023  PUBLIC 02-10-2023) 

 

EMENTA - ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL. 

DIREITO CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. DECRETO-LEI 1.537/1977. 

ISENÇÃO DA UNIÃO DO PAGAMENTO DE CUSTAS E EMOLUMENTOS EM OFÍCIOS 

E CARTÓRIOS DE REGISTROS DE IMÓVEIS E DE REGISTROS DE TÍTULOS E 

DOCUMENTOS. ART. 236, § 2º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. COMPETÊNCIA 

LEGISLATIVA DA UNIÃO NO ESTABELECIMENTO DE NORMAS GERAIS SOBRE 

EMOLUMENTOS. RECEPÇÃO. PROCEDÊNCIA.  

A atividade exercida pelos notários e oficiais de registro constitui modalidade de serviço público, 

devendo, portanto, obediência às regras de regime jurídico de direito público. 2. O Decreto-Lei 

1.537/177, ao instituir isenção para a União do pagamento de custas e emolumentos aos Ofícios e 

Cartórios de Registro de Imóveis e de Registro de Títulos e Documentos, disciplina, em caráter geral, 

tema afeto à própria função pública exercida pelos notários e registradores, conforme previsto no § 2º 

do art. 236 da Constituição da República. Competência legislativa da União. 3. Viola o art. 236, § 2º, 

da Constituição Federal, ato do poder público que nega à União o fornecimento gratuito de certidões 

de seu interesse. 4. Arguição de descumprimento de preceito fundamental julgada procedente.  (ADPF 

194, Relator(a): MARCO AURÉLIO, Relator(a) p/ Acórdão: ALEXANDRE DE MORAES, Tribunal 

Pleno, julgado em 05-08-2020, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-247  DIVULG 09-10-2020  

PUBLIC 13-10-2020) 

EMENTA - PROTESTO CAMBIAL: MPROV. 1638-1/98: LIMITAÇÃO DE 

EMOLUMENTOS RELATIVOS A PROTESTOS DE QUE DEVEDORA MICROEMPRESA 

OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (ART. 6º) E DISCIPLINA DO FORNECIMENTO DE 

CERTIDÕES DIÁRIAS DOS PROCESSOS TIRADOS E CANCELAMENTOS EFETUADOS 

ÀS ENTIDADES REPRESENTATIVAS DA INDÚSTRIA OU DO COMÉRCIO E AOS 

SERVIÇOS DE PROTEÇÃO DO CRÉDITO (ALTERAÇÃO, PELO ART. 10, DOS ARTS. 29 

E 31 DA L. 9.492/97): ALEGADA INCONSTITUCIONALIDADE POR OFENSA DOS ARTS. 



62, 236, § 2º, 5º, X E XXXII, E 170, V, DA CONSTITUIÇÃO: SUSPENSÃO CAUTELAR 

INDEFERIDA.  

1. A idoneidade em tese da disciplina de matéria tributária em medida provisória é firme na 

jurisprudência do Tribunal, de que decorre a validade de sua utilização para editar norma geral sobre 

fixação de emolumentos cartorários, que são taxas. 2. Afirmada em decisão recente (ADIn MC 1.800) 

a validade em princípio da isenção de emolumentos relativos a determinados registros por lei federal 

fundada no art. 236, § 2º, da Constituição, com mais razão parece legítima a norma legal da União 

que, em relação a determinados protestos, não isenta mas submete a um limite os respectivos 

emolumentos, mormente quando o conseqüente benefício às microempresas têm o respaldo do art. 

170, IX, da Lei Fundamental. 3. A convivência entre a proteção da privacidade e os chamados 

arquivos de consumo, mantidos pelo próprio fornecedor de crédito ou integrados em bancos de dados, 

tornou-se um imperativo da economia da sociedade de massas: de viabilizá-la cuidou o CDC, segundo 

o molde das legislações mais avançadas: ao sistema instituído pelo Código de Defesa do Consumidor 

para prevenir ou reprimir abusos dos arquivos de consumo, hão de submeter-se as informações sobre 

os protestos lavrados, uma vez obtidas na forma prevista no edito impugnado e integradas aos bancos 

de dados das entidades credenciadas à certidão diária de que se cuida: é o bastante a tornar duvidosa 

a densidade jurídica do apelo da argüição à garantia da privacidade, que há de harmonizar-se à 

existência de bancos de dados pessoais, cuja realidade a própria Constituição reconhece (art. 5º, 

LXXII, in fine) e entre os quais os arquivos de consumo são um dado inextirpável da economia 

fundada nas relações massificadas de crédito. (ADI 1790 MC, Relator(a): SEPÚLVEDA PERTENCE, 

Tribunal Pleno, julgado em 23-04-1998, DJ 08-09-2000 PP-00004  EMENT VOL-02003-01 PP-

00199) 

E M E N T A - AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - CUSTAS JUDICIAIS E 

EMOLUMENTOS EXTRAJUDICIAIS - NATUREZA TRIBUTÁRIA (TAXA) - 

DESTINAÇÃO PARCIAL DOS RECURSOS ORIUNDOS DA ARRECADAÇÃO DESSES 

VALORES A INSTITUIÇÕES PRIVADAS - INADMISSIBILIDADE - VINCULAÇÃO 

DESSES MESMOS RECURSOS AO CUSTEIO DE ATIVIDADES DIVERSAS DAQUELAS 

CUJO EXERCÍCIO JUSTIFICOU A INSTITUIÇÃO DAS ESPÉCIES TRIBUTÁRIAS EM 

REFERÊNCIA - DESCARACTERIZAÇÃO DA FUNÇÃO CONSTITUCIONAL DA TAXA - 

RELEVÂNCIA JURÍDICA DO PEDIDO - MEDIDA LIMINAR DEFERIDA. NATUREZA 

JURÍDICA DAS CUSTAS JUDICIAIS E DOS EMOLUMENTOS EXTRAJUDICIAIS.  

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as custas judiciais 

e os emolumentos concernentes aos serviços notariais e registrais possuem natureza tributária, 

qualificando-se como taxas remuneratórias de serviços públicos, sujeitando-se, em conseqüência, quer 

no que concerne à sua instituição e majoração, quer no que se refere à sua exigibilidade, ao regime 

jurídico-constitucional pertinente a essa especial modalidade de tributo vinculado, notadamente aos 

princípios fundamentais que proclamam, dentre outras, as garantias essenciais (a) da reserva de 

competência impositiva, (b) da legalidade, (c) da isonomia e (d) da anterioridade. Precedentes. 

Doutrina. SERVENTIAS EXTRAJUDICIAIS. - A atividade notarial e registral, ainda que executada 

no âmbito de serventias extrajudiciais não oficializadas, constitui, em decorrência de sua própria 

natureza, função revestida de estatalidade, sujeitando-se, por isso mesmo, a um regime estrito de 

direito público. A possibilidade constitucional de a execução dos serviços notariais e de registro ser 



efetivada "em caráter privado, por delegação do poder público" (CF, art. 236), não descaracteriza a 

natureza essencialmente estatal dessas atividades de índole administrativa. - As serventias 

extrajudiciais, instituídas pelo Poder Público para o desempenho de funções técnico-administrativas 

destinadas "a garantir a publicidade, a autenticidade, a segurança e a eficácia dos atos jurídicos" (Lei 

n. 8.935/94, art. 1º), constituem órgãos públicos titularizados por agentes que se qualificam, na 

perspectiva das relações que mantêm com o Estado, como típicos servidores públicos. Doutrina e 

Jurisprudência. - DESTINAÇÃO DE CUSTAS E EMOLUMENTOS A FINALIDADES 

INCOMPATÍVEIS COM A SUA NATUREZA TRIBUTÁRIA. - Qualificando-se as custas judiciais 

e os emolumentos extrajudiciais como taxas (RTJ 141/430), nada pode justificar seja o produto de sua 

arrecadação afetado ao custeio de serviços públicos diversos daqueles a cuja remuneração tais valores 

se destinam especificamente (pois, nessa hipótese, a função constitucional da taxa - que é tributo 

vinculado - restaria descaracterizada) ou, então, à satisfação das necessidades financeiras ou à 

realização dos objetivos sociais de entidades meramente privadas. É que, em tal situação, subverter-

se-ia a própria finalidade institucional do tributo, sem se mencionar o fato de que esse privilegiado (e 

inaceitável) tratamento dispensado a simples instituições particulares (Associação de Magistrados e 

Caixa de Assistência dos Advogados) importaria em evidente transgressão estatal ao postulado 

constitucional da igualdade. Precedentes. (ADI 1378 MC, Relator(a): CELSO DE MELLO, Tribunal 

Pleno, julgado em 30-11-1995, DJ 30-05-1997 PP-23175  EMENT VOL-01871-02 PP-00225) 

EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. ARTIGO 2º, CAPUT E 

PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI N. 14.376, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2002, DO ESTADO DE 

GOIÁS. REGIMENTO DE CUSTAS E EMOLUMENTOS DA JUSTIÇA DO ESTADO DE 

GOIÁS. VALOR DA CAUSA. CRITÉRIO DE COBRANÇA. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO 

DISPOSTO NOS ARTIGOS 5º, INCISO XXXV; 145, INCISO II E § 2º; 154, INCISO I, E 236, 

§ 2º, DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. NÃO CARACTERIZAÇÃO. CONTROLE DA 

PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE DAS LEIS PELO SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL. BANALIZAÇÃO DO PRINCÍPIO DA PROPORCIONALIDADE. AÇÃO 

DIRETA JULGADA IMPROCEDENTE. 

1. Esta Corte tem admitido o cálculo das custas com base no valor do proveito pretendido pelo 

contribuinte desde que seja fixado um teto para o quantum devido a título de custas ou taxas judiciais. 

Precedentes. 2. O ato normativo atacado não indica o valor da causa ou do bem ou negócio objeto dos 

atos judiciais e extrajudiciais como base de cálculo da taxa --- esses valores consubstanciam apenas 

critérios para o cálculo. As tabelas apresentam limites mínimo e máximo. 3. Alegação de "excesso 

desproporcional e desarrazoado". 4. Controle da proporcionalidade e razoabilidade das leis pelo 

Supremo Tribunal Federal. 5. Limites funcionais da jurisdição constitucional. Não cabe ao órgão 

fiscalizador da inconstitucionalidade valorar se a lei cumpre bem ou mal os fins por ela estabelecidos. 

6. A fundamentação da decisão judicial não pode assentar em "vícios" produzidos no âmbito da 

liberdade de conformação ou no exercício do poder discricionário do Poder Constituinte. 7. É 

admissível o cálculo das custas judiciais com base no valor da causa, desde que mantida correlação 

com o custo da atividade prestada, desde que haja a definição de valores mínimo e máximo. 8. Como 

observou o Ministro MARCO AURÉLIO na ementa do RE n. 140.265, cogitando do ofício judicante 

e da postura do juiz, "[a]o examinar a lide, o magistrado deve idealizar a solução mais justa, 

considerada a respectiva formação humanística. Somente após deve recorrer à dogmática para, 

encontrado o indispensável apoio, formalizá-la". À falta desse "indispensável apoio" a solução que o 



juiz idealizar como a mais justa não pode ser formalizada. 9. Ação Direta de Inconstitucionalidade 

julgada improcedente. (ADI 3826, Relator(a): EROS GRAU, Tribunal Pleno, julgado em 12-05-2010, 

DJe-154  DIVULG 19-08-2010  PUBLIC 20-08-2010 EMENT VOL-02411-02  PP-00254) 

4. O ingresso na atividade notarial e de registro depende de concurso público de provas e 

títulos: 

EMENTA - AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. SERVIÇO NOTARIAL E 

DE REGISTRO. CONCURSO DE REMOÇÃO. SERVENTIAS MISTAS. LEI Nº 14.594 DO 

ESTADO DO PARANÁ, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2004. ACÓRDÃO Nº 9.911 DO 

CONSELHO SUPERIOR DA MAGISTRATURA DO ESTADO DO PARANÁ. ATO 

NORMATIVO SECUNDÁRIO. CONHECIMENTO PARCIAL DA AÇÃO. MÉRITO. 

NORMA EDITADA DE ACORDO COM A COMPETÊNCIA PREVISTA NA LEI FEDERAL 

Nº 8.935, DE 18 DE NOVEMBRO DE 1994 (LEI DOS CARTÓRIOS). AFERIÇÃO DA 

POSSIBILIDADE DE AUTORIZAÇÃO LEGAL PARA A REMOÇÃO DE UM 

SERVENTUÁRIO DA JUSTIÇA DO FORO JUDICIAL – TITULAR DO OFÍCIO DO 

DISTRIBUIDOR - PARA O SERVIÇO NOTARIAL E DE REGISTRO DO ESTADO DO 

PARANÁ. NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DOS REQUISITOS DE INGRESSO PARA 

A ATIVIDADE DELEGADA. INTERPRETAÇÃO CONFORME À CONSTITUIÇÃO. 

AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA ISONOMIA PELOS CRITÉRIOS PARA 

AVALIAÇÃO DE TÍTULOS NO CONCURSO DE REMOÇÃO. AÇÃO DIRETA DE 

INCONSTITUCIONALIDADE JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE.  

1. O art. 64, inciso I, do Acórdão nº 9.911 do Conselho Superior da Magistratura do Estado do Paraná 

foi editado com esteio na Lei Estadual nº 14.594/04. Segundo a pacífica jurisprudência do Supremo 

Tribunal é inadmissível o controle concentrado de constitucionalidade de atos normativos 

secundários. Precedentes: ADI nº 4.095-AgR, Tribunal Pleno, Rel. Min. Rosa Weber, DJe de 6/11/14; 

ADI nº 3.074-AgR, Tribunal Pleno, Rel. Min. Teori Zavascki, DJe de 13/6/14; ADI nº 4.176-AgR, 

Tribunal Pleno, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJe de 1º/8/12. 2. Sob uma perspectiva formal, o legislador 

paranaense editou a norma questionada de acordo com a autorização expressa da Lei Federal nº 8.935, 

de 18 de novembro de 1994 (Lei dos Cartórios), segundo a qual “legislação estadual disporá sobre as 

normas e os critérios para o concurso de remoção” (art. 18). 3. A controvérsia dos autos se refere à 

possibilidade de autorização legal para a remoção de um serventuário da Justiça do foro judicial – 

titular do ofício do distribuidor – para o serviço notarial e de registro do Estado do Paraná. A adequada 

interpretação do parágrafo único do art. 6º da Lei nº 14.594/04 indica que apenas os delegatários do 

serviço notarial e de registro poderiam ser elegíveis à remoção em questão, sob pena de inobservância 

do art. 236, § 3º, da CF/88 e de burla ao art. 37, inciso II, da Lei Maior. 4. O ingresso no serviço 

notarial e de registro depende de concurso público de provas e títulos específico, motivo pelo qual a 

possibilidade de participação, no concurso de remoção, de pessoa alheia à carreira importaria em 

inobservância dos requisitos de ingresso na atividade delegada. Precedentes: ADI nº 3.978/SC, 

Tribunal Pleno, Rel. Min. Eros Grau, DJ de 11/12/09; ADI nº 1.047-MC/AL, Tribunal Pleno, Rel. 

Min. Sepúlveda Pertence, DJ de 6/5/94; ADI nº 552/RJ, Tribunal Pleno, Rel. Min. Sydney Sanches, 

DJ de 25/8/95. 5. Por se tratar de concurso de remoção, a avaliação de títulos que leva em consideração 

o desempenho laboral do candidato e que valora positivamente a experiência, a idade e o tempo de 

carreira, inclusive para fins de desempate, configura-se razoável para avaliar candidatos que 



desempenham funções semelhantes. No que se refere à contabilização de pontos conforme o tempo 

de exercício de determinada atividade valorada como relevante para o desempenho do serviço notarial 

e de registro, a pontuação designada em números absolutos permite aferir a experiência dos candidatos 

de forma objetiva e isonômica. Quanto ao intervalo de pontuação que pode ser atribuída levando-se 

em consideração a antiguidade da graduação do candidato, a classificação pode ser estipulada de 

forma coerente e isonômica, diante da comparação de todos os concorrentes à vaga. 6. Ação direta 

julgada parcialmente procedente, conferindo-se interpretação conforme à Constituição ao parágrafo 

único do art. 6º da Lei nº 14.594/04, de modo que o concurso de remoção ali previsto seja 

exclusivamente destinado aos delegatários do serviço notarial e de registro, ainda que investidos em 

serventia denominada como mista, em atenção ao disposto no art. 236, § 3º, e no art. 37, inciso II, da 

Constituição Federal. (ADI 3748, Relator(a): MARCO AURÉLIO, Relator(a) p/ Acórdão: DIAS 

TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em 19-06-2023, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-s/n  DIVULG 

16-08-2023  PUBLIC 17-08-2023) 

EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. ARTS. 20; 39, II; 48 DA LEI 

8.935/94. OFICIAIS REGISTRADORES E NOTÁRIOS. INDICAÇÃO DE SUBSTITUTOS. 

CONTINUIDADE DO SERVIÇO. CONCURSO PÚBLICO. COMPATIBILIZAÇÃO. 

APOSENTADORIA COMPULSÓRIA. CARTÓRIOS OFICIALIZADOS. REGIME 

JURÍDICO. AÇÃO CONHECIDA E JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE.  

1. A Lei n.º 8.935/94, na qual estão os dispositivos ora impugnados, veio para regulamentar a atividade 

notarial e registral, como norma geral exigida pelo art. 236, §§1º e 2º da Constituição. 2. Quando o 

art. 20 da Lei n.º 8.935/94 admite a substituição do notário ou registrador por preposto indicado pelo 

titular, naturalmente o faz para ajustar as situações de fato que normalmente ocorrem, sem ofensa à 

exigência de concurso público para ingresso na carreira. O Oficial do Registro ou Notário, como 

qualquer ser humano, pode precisar afastar-se do trabalho, por breves períodos, seja por motivo de 

saúde, ou para realizar uma diligência fora da sede do cartório, ou mesmo para resolver algum 

problema particular inadiável. E o serviço registral ou notarial não pode ser descontinuado, daí a 

necessidade de que exista um agente que, atuando por conta e risco do titular e sob a orientação deste, 

possa assumir precariamente a função nessas contingências, até que este último retome a sua função. 

3. Porém, a Lei n.º 8.935/94, no artigo ora discutido (art. 20, caput), ao não estipular prazo máximo 

para a substituição, pode, de fato, passar a falsa impressão de que o preposto poderia assumir o serviço 

por tempo indefinido, em longas ausências do titular ou mesmo na falta de um titular, por conta e risco 

seus, aí, sim, violando a exigência de concurso público para a investidura na função (que deve ser 

aberto, no máximo, 6 meses após a vacância, conforme art. 236, §3º da CF). 4. O art. 20 da Lei n.º 

8.935/94 é constitucional, sendo, todavia, inconstitucional a interpretação que extraia desse 

dispositivo a possibilidade de que prepostos, indicados pelo titular ou mesmo pelos tribunais de 

justiça, possam exercer substituições ininterruptas por períodos maiores de que 6 (seis) meses. Para 

essas longas substituições, a solução é mesmo aquela apontada pelo autor da ação: o “substituto” deve 

ser outro notário ou registrador, observadas as leis locais de organização do serviço notarial e registral, 

e sem prejuízo da abertura do concurso público respectivo. Apenas assim se pode compatibilizar o 

princípio da continuidade do serviço notarial e registral com a regra constitucional que impõe o 

concurso público como requisito indispensável para o ingresso na função (CF, art. 236, §3º). Fica 

ressalvada, no entanto, para casos em que não houver titulares interessados na substituição, a 

possibilidade de que os tribunais de justiça possam indicar substitutos “ad hoc”, sem prejuízo da 

imediata abertura de concurso para o preenchimento da(s) vaga(s). 5. A Lei n.º 8.935/94 não tem 



qualquer relevância para a aplicabilidade ou não da aposentadoria compulsória aos notários e 

registradores, pois tal disciplina decorre diretamente da Constituição. A jurisprudência do Supremo 

Tribunal Federal considera que, a partir da publicação da EC 20/98, não se aplica mais aos notários e 

registradores a aposentadoria compulsória (ADI 2602-MG, Red. p/ acórdão Min. EROS GRAU). 6. 

O art. 48 da Lei n.º 8.935/94 é norma de direito intertemporal, cujo objetivo foi harmonizar os 

diferentes regimes jurídicos que remanesceram para os cartórios a partir de 1988, conforme art. 32 do 

ADCT. Ao reconhecer essa diversidade de regimes e criar opção para que servidores públicos que 

trabalhavam em cartórios privados pudessem ser contratados, pelo regime trabalhista comum (CLT), 

cessando o vínculo com o Estado, a norma em nada ofende a Constituição. 7. A eventual aplicação 

abusiva do dispositivo legal deve se resolver pelos meios ordinários de fiscalização e controle da 

Administração Pública, não por controle abstrato de constitucionalidade. 8. Ação conhecida e julgada 

parcialmente procedente, apenas para dar interpretação conforme ao art. 20 da Lei n.º 8.935/94. (ADI 

1183, Relator(a): NUNES MARQUES, Tribunal Pleno, julgado em 08-06-2021, PROCESSO 

ELETRÔNICO DJe-118  DIVULG 18-06-2021  PUBLIC 21-06-2021) 

5. Levantamento de dúvida perante o juízo de direito da vara de registros públicos, longe fica 

de configurar crime de desobediência.  

EMENTA - STF - HABEAS CORPUS. CARTA DE ADJUDICAÇÃO - QUALIFICAÇÃO 

REGISTRAL - TÍTULO JUDICIAL. CRIME DE DESOBEDIÊNCIA - DÚVIDA.  

O cumprimento do dever imposto pela Lei de Registros Públicos, cogitando-se de deficiência de carta 

de adjudicação e levantando-se dúvida perante o juízo de direito da vara competente, longe fica de 

configurar ato passível de enquadramento no artigo 330 do Código Penal - crime de desobediência -, 

pouco importando o acolhimento, sob o ângulo judicial, do que suscitado. Data: 25/10/2005.   Fonte: 

HC 85.911-9. Localidade: Minas Gerais - Relator: Marco Aurélio. Legislação: Art. 236, da 

Constituição Federal; Lei nº 6.015/73; art. 330, do Código Penal; art. 43, do Código de Processo Penal 

e Lei nº 9.099/95. 

6. Inocorrência de conteúdo normativo restrito, exclusivamente, a aspectos administrativos da 

relação entre os titulares de serventias e a Administração Pública.  

EMENTA - AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. SERVIÇOS NOTARIAIS E 

DE REGISTRO. CÓDIGO DE ORGANIZAÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PARANÁ 

(LEI Nº 14.277/2003). ALEGADA USURPAÇÃO DA COMPETÊNCIA LEGISLATIVA DA 

UNIÃO EM MATÉRIA DE “REGISTROS PÚBLICOS” (CF, ART. 22, XXV). 

INOCORRÊNCIA. LOCALIDADE - BRASIL - AUTORIDADE - SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL. PLENÁRIO – TÍTULO - ADI 3264 / PR – PARANÁ – DATA - 21/03/2022. 

 

Ementa Ação direta de inconstitucionalidade. Serviços notariais e de registro. Código de Organização 

Judiciária do Estado do Paraná (Lei nº 14.277/2003). Alegada usurpação da competência legislativa 

da União em matéria de “registros públicos” (CF, art. 22, XXV). Inocorrência. Conteúdo normativo 

restrito, exclusivamente, a aspectos administrativos da relação entre os titulares de serventias e a 

Administração Pública. Inexistência de transgressão às normas gerais editadas pela União (Lei dos 

Cartórios). Legislação estadual editada em conformidade com os parâmetros fixados pelo legislador 

federal. Competência legislativa dos Estados-Membros e do Distrito Federal fundada nos poderes 

fiscalizatórios do Poder Judiciário estadual sobre os serviços notariais e de registro (CF, art. 236, § 



1º). Precedentes. 1. O COJE paranaense não criou nova categoria de delegação notarial ou de registro. 

Os “Oficiais Distritais” são tabeliães ou registradores titulares de algum dos serviços previstos no art. 

5º da Lei nº 8.935/94, assim denominados apenas pelo fato da serventia estar localizada no espaço 

territorial dos distritos judiciários. 2. Os requisitos mínimos para que escreventes e substitutos 

interinos possam praticar atos registrais e substituir o titular (gozo dos direitos políticos, quitação com 

o serviço militar, idade mínima de 18 anos e ensino médio completo) mostram-se plenamente 

compatíveis com a condição especial desses agentes estatais (em sentido amplo) e com a natureza dos 

serviços públicos por eles realizados como prepostos do Estado (RE 808.202, Rel. Min. Dias Toffoli, 

Tribunal Pleno, j. 24.8.2020, DJe 25.11.2020 - Tema nº 779/RG). 3. A exigência de juramentação dos 

substitutos interinos, lavrada por Juiz de Direito, encontra fundamento do papel do Poder Judiciário 

estadual como órgão de fiscalização dos serviços notariais e de registro (CF, art. 236, caput). Trata-se 

de ato formal, solene e gratuito, por meio do qual o interino assente com sua indicação e toma ciência 

das responsabilidades administrativas, civis e criminais resultantes do eventual descumprimento de 

seus deveres. 4. Compete aos Estados-membros, no exercício de sua autonomia administrativa e no 

desempenho do papel fiscalizador do Poder Judiciário local, inspecionar, ordenar, normatizar e 

disciplinar a prestação dos serviços notariais e de registro, inclusive com a estipulação de deveres 

dirigidos aos agentes delegados, relacionados à prestação efetiva e adequado do serviço, com 

qualidade à população (Lei nº 8.935/94, art. 38), tal como, no caso, através da criação dos deveres de 

residir na comarca ou distrito onde localizada a serventia e de observar a pontualidade e a assiduidade 

no serviço. 5. Compatível com o regime geral (Lei nº 6.015/73, art. 19) a estipulação, pelos Estados-

membros e Distrito Federal, de prazo para a expedição de certidões pelas instituições cartorárias, 

observado o parâmetro máximo fixado na Lei dos Registros Públicos (até cinco dias). 6. Ação direta 

conhecida. Pedidos improcedentes. (ADI 3264, Relator(a): ROSA WEBER, Tribunal Pleno, julgado 

em 21-03-2022, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-059  DIVULG 28-03-2022  PUBLIC 29-03-2022). 

7. O Estado responde, objetivamente, pelos atos dos tabeliães e registradores oficiais que, no 

exercício de suas funções, causem danos a terceiros, assentado o dever de regresso contra o 

responsável. TEMA 777 do STF.   

EMENTA-DIREITO ADMINISTRATIVO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

REPERCUSSÃO GERAL. DANO MATERIAL. ATOS E OMISSÕES DANOSAS DE 

NOTÁRIOS E REGISTRADORES. TEMA 777. ATIVIDADE DELEGADA. 

RESPONSABILIDADE CIVIL DO DELEGATÁRIO E DO ESTADO EM DECORRÊNCIA 

DE DANOS CAUSADOS A TERCEIROS POR TABELIÃES E OFICIAIS DE REGISTRO NO 

EXERCÍCIO DE SUAS FUNÇÕES. SERVENTIAS EXTRAJUDICIAIS. ART. 236, §1º, DA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. RESPONSABILIDADE OBJETIVA DO ESTADO 

PELOS ATOS DE TABELIÃES E REGISTRADORES OFICIAIS QUE, NO EXERCÍCIO DE 

SUAS FUNÇÕES, CAUSEM DANOS A TERCEIROS, ASSEGURADO O DIREITO DE 

REGRESSO CONTRA O RESPONSÁVEL NOS CASOS DE DOLO OU CULPA. 

POSSIBILIDADE. 

Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público. 

Tabeliães e registradores oficiais são particulares em colaboração com o poder público que exercem 

suas atividades in nomine do Estado, com lastro em delegação prescrita expressamente no tecido 

constitucional (art. 236, CRFB/88). 2. Os tabeliães e registradores oficiais exercem função munida de 

fé pública, que destina-se a conferir autenticidade, publicidade, segurança e eficácia às declarações de 

vontade. 3. O ingresso na atividade notarial e de registro depende de concurso público e os atos de 



seus agentes estão sujeitos à fiscalização do Poder Judiciário, consoante expressa determinação 

constitucional (art. 236, CRFB/88). Por exercerem um feixe de competências estatais, os titulares de 

serventias extrajudiciais qualificam-se como agentes públicos. 4. O Estado responde, objetivamente, 

pelos atos dos tabeliães e registradores oficiais que, no exercício de suas funções, causem dano a 

terceiros, assentado o dever de regresso contra o responsável, nos casos de dolo ou culpa, sob pena de 

improbidade administrativa. Precedentes: RE 209.354 AgR, Rel. Min. Carlos Velloso, Segunda 

Turma, DJe de 16/4/1999; RE 518.894 AgR, Rel. Min. Ayres Britto, Segunda Turma, DJe de 

22/9/2011; RE 551.156 AgR, Rel. Min. Ellen Gracie, Segunda Turma, DJe de 10/3/2009; AI 846.317 

AgR, Relª. Minª. Cármen Lúcia, Segunda Turma, DJe de 28/11/13 e RE 788.009 AgR, Rel. Min. Dias 

Toffoli, Primeira Turma, julgado em 19/08/2014, DJe 13/10/2014. 5. Os serviços notariais e de 

registro, mercê de exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público (art. 236, CF/88), 

não se submetem à disciplina que rege as pessoas jurídicas de direito privado prestadoras de serviços 

públicos. É que esta alternativa interpretativa, além de inobservar a sistemática da aplicabilidade das 

normas constitucionais, contraria a literalidade do texto da Carta da República, conforme a dicção do 

art. 37, § 6º, que se refere a “pessoas jurídicas” prestadoras de serviços públicos, ao passo que notários 

e tabeliães respondem civilmente enquanto pessoas naturais delegatárias de serviço público, consoante 

disposto no art. 22 da Lei nº 8.935/94. 6. A própria constituição determina que “lei regulará as 

atividades, disciplinará a responsabilidade civil e criminal dos notários, dos oficiais de registro e de 

seus prepostos, e definirá a fiscalização de seus atos pelo Poder Judiciário” (art. 236, CRFB/88), não 

competindo a esta Corte realizar uma interpretação analógica e extensiva, a fim de equiparar o regime 

jurídico da responsabilidade civil de notários e registradores oficiais ao das pessoas jurídicas de direito 

privado prestadoras de serviços públicos (art. 37, § 6º, CRFB/88). 7. A responsabilização objetiva 

depende de expressa previsão normativa e não admite interpretação extensiva ou ampliativa, posto 

regra excepcional, impassível de presunção. 8. A Lei 8.935/94 regulamenta o art. 236 da Constituição 

Federal e fixa o estatuto dos serviços notariais e de registro, predicando no seu art. 22 que “os notários 

e oficiais de registro são civilmente responsáveis por todos os prejuízos que causarem a terceiros, por 

culpa ou dolo, pessoalmente, pelos substitutos que designarem ou escreventes que autorizarem, 

assegurado o direito de regresso. (Redação dada pela Lei nº 13.286, de 2016)”, o que configura 

inequívoca responsabilidade civil subjetiva dos notários e oficiais de registro, legalmente assentada. 

9. O art. 28 da Lei de Registros Públicos (Lei 6.015/1973) contém comando expresso quanto à 

responsabilidade subjetiva de oficiais de registro, bem como o art. 38 da Lei 9.492/97, que fixa a 

responsabilidade subjetiva dos Tabeliães de Protesto de Títulos por seus próprios atos e os de seus 

prepostos. 10. Deveras, a atividade dos registradores de protesto é análoga à dos notários e demais 

registradores, inexistindo discrímen que autorize tratamento diferenciado para somente uma 

determinada atividade da classe notarial. 11. Repercussão geral constitucional que assenta a tese 

objetiva de que: o Estado responde, objetivamente, pelos atos dos tabeliães e registradores oficiais 

que, no exercício de suas funções, causem dano a terceiros, assentado o dever de regresso contra o 

responsável, nos casos de dolo ou culpa, sob pena de improbidade administrativa. 12. In casu, 

tratando-se de dano causado por registrador oficial no exercício de sua função, incide a 

responsabilidade objetiva do Estado de Santa Catarina, assentado o dever de regresso contra o 

responsável, nos casos de dolo ou culpa, sob pena de improbidade administrativa. 13. Recurso 

extraordinário CONHECIDO e DESPROVIDO para reconhecer que o Estado responde, 

objetivamente, pelos atos dos tabeliães e registradores oficiais que, no exercício de suas funções, 

causem dano a terceiros, assentado o dever de regresso contra o responsável, nos casos de dolo ou 

culpa, sob pena de improbidade administrativa. Tese: “O Estado responde, objetivamente, pelos atos 

dos tabeliães e registradores oficiais que, no exercício de suas funções, causem dano a terceiros, 

assentado o dever de regresso contra o responsável, nos casos de dolo ou culpa, sob pena de 



improbidade administrativa” (RE 842846, Relator (a): Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 

27/02/2019, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-175 DIVULG 12-08-2019 PUBLIC 13-08-2019) 

8. A paternidade socioafetiva, declarada ou não em registro público, não impede o 

reconhecimento do vínculo de filiação concomitante baseado na origem biológica. 

EMENTA-RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA. 

DIREITO CIVIL E CONSTITUCIONAL. CONFLITO ENTRE PATERNIDADES 

SOCIOAFETIVA E BIOLÓGICA. PARADIGMA DO CASAMENTO. SUPERAÇÃO PELA 

CONSTITUIÇÃO DE 1988.  

Eixo central do Direito de Família: deslocamento para o plano constitucional. Sobreprincípio da 

dignidade humana (art. 1º, III, da CRFB). Superação de óbices legais ao pleno desenvolvimento das 

famílias. Direito à busca da felicidade. Princípio constitucional implícito. Indivíduo como centro do 

ordenamento jurídico-político. Impossibilidade de redução das realidades familiares a modelos pré-

concebidos. Atipicidade constitucional do conceito de entidades familiares. União estável (art. 226, § 

3º, CRFB) e família monoparental (art. 226, § 4º, CRFB).Vedação à discriminação e hierarquização 

entre espécies de filiação (art. 227, § 6º, CRFB). Parentalidade presuntiva, biológica ou afetiva. 

Necessidade de tutela jurídica ampla. Multiplicidade de vínculos parentais. Reconhecimento 

concomitante. Possibilidade. Pluriparentalidade. Princípio da paternidade responsável (art. 226, § 7º, 

CRFB). Recurso a que se nega provimento. Fixação de tese para aplicação a casos semelhantes. 1. O 

prequestionamento revela-se autorizado quando as instâncias inferiores abordam a matéria jurídica 

invocada no Recurso Extraordinário na fundamentação do julgado recorrido, tanto mais que a Súmula 

n. 279 desta Egrégia Corte indica que o apelo extremo deve ser apreciado à luz das assertivas fáticas 

estabelecidas na origem. 2. A família, à luz dos preceitos constitucionais introduzidos pela Carta de 

1988, apartou-se definitivamente da vetusta distinção entre filhos legítimos, legitimados e ilegítimos 

que informava o sistema do Código Civil de 1916, cujo paradigma em matéria de filiação, por adotar 

presunção baseada na centralidade do casamento, desconsiderava tanto o critério biológico quanto o 

afetivo. 3. A família, objeto do deslocamento do eixo central de seu regramento normativo para o 

plano constitucional, reclama a reformulação do tratamento jurídico dos vínculos parentais à luz do 

sobreprincípio da dignidade humana (art. 1º, III, da CRFB) e da busca da felicidade. 4. A dignidade 

humana compreende o ser humano como um ser intelectual e moral, capaz de determinar-se e 

desenvolver-se em liberdade, de modo que a eleição individual dos próprios objetivos de vida tem 

preferência absoluta em relação a eventuais formulações legais definidoras de modelos preconcebidos, 

destinados a resultados eleitos a priori pelo legislador. Jurisprudência do Tribunal Constitucional 

alemão (BVerfGE 45, 187). 5. A superação de óbices legais ao pleno desenvolvimento das famílias 

construídas pelas relações afetivas interpessoais dos próprios indivíduos é corolário do sobreprincípio 

da dignidade humana. 6. O direito à busca da felicidade, implícito ao art. 1º, III, da Constituição, ao 

tempo que eleva o indivíduo à centralidade do ordenamento jurídico-político, reconhece as suas 

capacidades de autodeterminação, autossuficiência e liberdade de escolha dos próprios objetivos, 

proibindo que o governo se imiscua nos meios eleitos pelos cidadãos para a persecução das vontades 

particulares. Precedentes da Suprema Corte dos Estados Unidos da América e deste Egrégio Supremo 

Tribunal Federal: RE 477.554-AgR, Rel. Min. Celso de Mello, DJe de 26/08/2011; ADPF 132, Rel. 

Min. Ayres Britto, DJe de 14/10/2011. 7. O indivíduo jamais pode ser reduzido a mero instrumento 

de consecução das vontades dos governantes, por isso que o direito à busca da felicidade protege o 

ser humano em face de tentativas do Estado de enquadrar a sua realidade familiar em modelos pré-

concebidos pela lei. 8. A Constituição de 1988, em caráter meramente exemplificativo, reconhece 

como legítimos modelos de família independentes do casamento, como a união estável (art. 226, § 3º) 

e a comunidade formada por qualquer dos pais e seus descendentes, cognominada “família 



monoparental” (art. 226, § 4º), além de enfatizar que espécies de filiação dissociadas do matrimônio 

entre os pais merecem equivalente tutela diante da lei, sendo vedada discriminação e, portanto, 

qualquer tipo de hierarquia entre elas (art. 227, § 6º). 9. As uniões estáveis homoafetivas, consideradas 

pela jurisprudência desta Corte como entidade familiar, conduziram à imperiosidade da interpretação 

não-reducionista do conceito de família como instituição que também se forma por vias distintas do 

casamento civil (ADI nº. 4277, Relator(a): Min. AYRES BRITTO, Tribunal Pleno, julgado em 

05/05/2011). 10. A compreensão jurídica cosmopolita das famílias exige a ampliação da tutela 

normativa a todas as formas pelas quais a parentalidade pode se manifestar, a saber: (i) pela presunção 

decorrente do casamento ou outras hipóteses legais, (ii) pela descendência biológica ou (iii) pela 

afetividade. 11. A evolução científica responsável pela popularização do exame de DNA conduziu ao 

reforço de importância do critério biológico, tanto para fins de filiação quanto para concretizar o 

direito fundamental à busca da identidade genética, como natural emanação do direito de 

personalidade de um ser. 12. A afetividade enquanto critério, por sua vez, gozava de aplicação por 

doutrina e jurisprudência desde o Código Civil de 1916 para evitar situações de extrema injustiça, 

reconhecendo-se a posse do estado de filho, e consequentemente o vínculo parental, em favor daquele 

utilizasse o nome da família (nominatio), fosse tratado como filho pelo pai (tractatio) e gozasse do 

reconhecimento da sua condição de descendente pela comunidade (reputatio). 13. A paternidade 

responsável, enunciada expressamente no art. 226, § 7º, da Constituição, na perspectiva da dignidade 

humana e da busca pela felicidade, impõe o acolhimento, no espectro legal, tanto dos vínculos de 

filiação construídos pela relação afetiva entre os envolvidos, quanto daqueles originados da 

ascendência biológica, sem que seja necessário decidir entre um ou outro vínculo quando o melhor 

interesse do descendente for o reconhecimento jurídico de ambos. 14. A pluriparentalidade, no Direito 

Comparado, pode ser exemplificada pelo conceito de “dupla paternidade” (dual paternity), construído 

pela Suprema Corte do Estado da Louisiana, EUA, desde a década de 1980 para atender, ao mesmo 

tempo, ao melhor interesse da criança e ao direito do genitor à declaração da paternidade. Doutrina. 

15. Os arranjos familiares alheios à regulação estatal, por omissão, não podem restar ao desabrigo da 

proteção a situações de pluriparentalidade, por isso que merecem tutela jurídica concomitante, para 

todos os fins de direito, os vínculos parentais de origem afetiva e biológica, a fim de prover a mais 

completa e adequada tutela aos sujeitos envolvidos, ante os princípios constitucionais da dignidade da 

pessoa humana (art. 1º, III) e da paternidade responsável (art. 226, § 7º). 16. Recurso Extraordinário 

a que se nega provimento, fixando-se a seguinte tese jurídica para aplicação a casos semelhantes: “A 

paternidade socioafetiva, declarada ou não em registro público, não impede o reconhecimento do 

vínculo de filiação concomitante baseado na origem biológica, com os efeitos jurídicos próprios”.(RE 

898060, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 21/09/2016, PROCESSO 

ELETRÔNICO DJe-187 DIVULG 23-08-2017 PUBLIC 24-08-2017) 

9. Não se aplica a aposentadoria compulsória aos titulares de serventias judiciais não 

estatizadas. 

EMENTA-RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. 2. PRELIMINAR. A 

PERDA SUPERVENIENTE DO INTERESSE DE AGIR NÃO IMPEDE O JULGAMENTO 

DA TESE. RELEVÂNCIA DA QUESTÃO CONSTITUCIONAL. 3. MÉRITO. TITULARES 

DE SERVENTIA JUDICIAL NÃO ESTATIZADA. APOSENTADORIA COMPULSÓRIA. 4. 

NÃO SE APLICA A APOSENTADORIA COMPULSÓRIA PREVISTA NO ART. 40, § 1º, II, 

DA CF AOS TITULARES DE SERVENTIAS JUDICIAIS NÃO ESTATIZADAS, DESDE 

QUE NÃO SEJAM OCUPANTES DE CARGO PÚBLICO EFETIVO E NÃO RECEBAM 

REMUNERAÇÃO PROVENIENTE DOS COFRES PÚBLICOS. 5. NEGADO 

PROVIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO.  



O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, apreciando o tema 571 da repercussão 

geral, negou provimento ao recurso extraordinário e fixou a seguinte tese: "Não se aplica a 

aposentadoria compulsória prevista no art. 40, § 1º, II, da CF aos titulares de serventias judiciais não 

estatizadas, desde que não sejam ocupantes de cargo público efetivo e não recebam remuneração 

proveniente dos cofres públicos". Ausente o Ministro Ricardo Lewandowski, participando da 

"Reunião de preparação para o Seminário de Verão de 2017", na Faculdade de Direito da Universidade 

de Coimbra, em Portugal. Falaram, pelo amicus curiae Estado de Goiás, a Dra. Melissa Andrea Lins 

Pelis, Procuradora do Estado de Goiás, e, pelo amicus curiae AEJUD-GO - Associacão dos Escrivães 

Judiciais do Estado de Goiás, o Dr. Luciano Ribeiro Reis Barros. Presidiu o julgamento a Ministra 

Cármen Lúcia. Plenário, 15.02.2017. (RE 647827, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Tribunal 

Pleno, julgado em 15/02/2017, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-018 DIVULG 31-01-2018 PUBLIC 

01-02-2018). 

10. O exercício de serviços remunerados pelos Ofícios de Registro Civil das Pessoas Naturais, 

mediante celebração de convênios, depende de prévia homologação pelo Poder Judiciário. 

 

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSO LEGISLATIVO. ORGANIZAÇÃO DOS 

SERVIÇOS AUXILIARES DO PODER JUDICIÁRIO. MP 776. CONVERSÃO NA LEI 

13.484/2017. ART. 29, §§ 3º E 4º, DA LEI DE REGISTROS PÚBLICOS. PROVIMENTO 

66/2018 DA CORREGEDORIA NACIONAL DE JUSTIÇA. AUTORIZAÇÃO PARA 

CELEBRAÇÃO DE CONVÊNIOS POR ENTIDADES DE CLASSE DOS OFICIAIS DO 

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS. CONTROLE PRÉVIO PELAS 

CORREGEDORIAS DOS TRIBUNAIS DE JUSTIÇA. INCONSTITUCIONALIDADE 

PARCIAL.   

O acréscimo dos parágrafos 3º e 4º ao art. 29 da Lei de Registros Públicos, por emenda à MP 776, não 

se qualifica como contrabando legislativo, na medida em que há correlação temática com o objeto da 

proposição original. 2. É válida a atribuição aos Ofícios de Registro Civil das Pessoas Naturais de 

prestação de outros serviços remunerados, conexos aos seus serviços típicos, mediante convênio 

devidamente homologado pelo Poder Judiciário local, em credenciamento ou em matrícula com 

órgãos públicos e entidades interessadas, podendo o referido convênio ser firmado pela entidade de 

classe dos Registradores Civis das Pessoas Naturais de mesma abrangência territorial do órgão da 

entidade interessada. 3. O exercício de serviços remunerados pelos Ofícios de Registro Civil das 

Pessoas Naturais, mediante celebração de convênios, depende de prévia homologação pelo Poder 

Judiciário, conforme o art. 96, II, alínea “b”, e art. 236, § 1º, da CF. 4. Medida cautelar parcialmente 

confirmada e Ação Direta julgada parcialmente procedente para conferir interpretação conforme ao § 

3º do art. 29, declarar nulidade parcial com redução de texto da expressão “independe de 

homologação”, constante do § 4º do referido art. 29 da Lei 6.015/1973, na redação dada pela Lei 

13.484/2017, e declarar a constitucionalidade do Provimento 66/2018 da Corregedoria Nacional do 

Conselho Nacional de Justiça. ADI 5855 -  Órgão julgador: Tribunal Pleno - Relator(a): Min. 

ALEXANDRE DE MORAES - Julgamento: 10/04/2019 - Publicação: 25/09/2019. 

 

11. Alteração do prenome e da classificação de gênero no registro civil pela via 

administrativa ou judicial, independentemente de procedimento cirúrgico e laudos de terceiros.

   

EMENTA-AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. DIREITO 

CONSTITUCIONAL E REGISTRAL. PESSOA TRANSGÊNERO. ALTERAÇÃO DO 

PRENOME E DO SEXO NO REGISTRO CIVIL. POSSIBILIDADE. DIREITO AO NOME, 

AO RECONHECIMENTO DA PERSONALIDADE JURÍDICA, À LIBERDADE PESSOAL, 

https://jurisprudencia.stf.jus.br/pages/search/sjur411547/false


À HONRA E À DIGNIDADE. INEXIGIBILIDADE DE CIRURGIA DE 

TRANSGENITALIZAÇÃO OU DA REALIZAÇÃO DE TRATAMENTOS HORMONAIS OU 

PATOLOGIZANTES.           

O direito à igualdade sem discriminações abrange a identidade ou expressão de gênero. 2. A identidade 

de gênero é manifestação da própria personalidade da pessoa humana e, como tal, cabe ao Estado 

apenas o papel de reconhecê-la, nunca de constituí-la. 3. A pessoa transgênero que comprove sua 

identidade de gênero dissonante daquela que lhe foi designada ao nascer por auto identificação 

firmada em declaração escrita desta sua vontade dispõe do direito fundamental subjetivo à alteração 

do prenome e da classificação de gênero no registro civil pela via administrativa ou judicial, 

independentemente de procedimento cirúrgico e laudos de terceiros, por se tratar de tema relativo ao 

direito fundamental ao livre desenvolvimento da personalidade. 4. Ação direta julgada procedente. 

(ADI 4275, Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, Relator(a) p/ Acórdão: Min. EDSON FACHIN, 

Tribunal Pleno, julgado em 01/03/2018, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-045 DIVULG 06-03-2019 

PUBLIC 07-03-2019).  

 

12. O transgênero tem direito fundamental subjetivo à alteração de seu prenome e de sua 

classificação de gênero no registro civil, não se exigindo, para tanto, nada além da manifestação 

da vontade do indivíduo, o qual poderá exercer tal faculdade tanto pela via judicial como 

diretamente pela via administrativa.  

EMENTA - DIREITO CONSTITUCIONAL E CIVIL. TRANSEXUAL. IDENTIDADE DE 

GÊNERO. DIREITO SUBJETIVO À ALTERAÇÃO DO NOME E DA CLASSIFICAÇÃO DE 

GÊNERO NO ASSENTO DE NASCIMENTO.      

Possibilidade independentemente de cirurgia de procedimento cirúrgico de redesignação. Princípios 

da dignidade da pessoa humana, da personalidade, da intimidade, da isonomia, da saúde e da 

felicidade. Convivência com os princípios da publicidade, da informação pública, da segurança 

jurídica, da veracidade dos registros públicos e da confiança. Recurso extraordinário provido. 1. A 

ordem constitucional vigente guia-se pelo propósito de construção de uma sociedade livre, justa e 

solidária, voltada para a promoção do bem de todos e sem preconceitos de qualquer ordem, de modo 

a assegurar o bem-estar, a igualdade e a justiça como valores supremos e a resguardar os princípios 

da igualdade e da privacidade. Dado que a tutela do ser humano e a afirmação da plenitude de seus 

direitos se apresentam como elementos centrais para o desenvolvimento da sociedade, é imperativo o 

reconhecimento do direito do indivíduo ao desenvolvimento pleno de sua personalidade, tutelando-se 

os conteúdos mínimos que compõem a dignidade do ser humano, a saber, a autonomia e a liberdade 

do indivíduo, sua conformação interior e sua capacidade de interação social e comunitária. 2. É mister 

que se afaste qualquer óbice jurídico que represente restrição ou limitação ilegítima, ainda que 

meramente potencial, à liberdade do ser humano para exercer sua identidade de gênero e se orientar 

sexualmente, pois essas faculdades constituem inarredáveis pressupostos para o desenvolvimento da 

personalidade humana. 3. O sistema há de avançar para além da tradicional identificação de sexos 

para abarcar também o registro daqueles cuja autopercepção difere do que se registrou no momento 

de seu nascimento. Nessa seara, ao Estado incumbe apenas o reconhecimento da identidade de gênero; 

a alteração dos assentos no registro público, por sua vez, pauta-se unicamente pela livre manifestação 

de vontade da pessoa que visa expressar sua identidade de gênero. 4. Saliente-se que a alteração do 

prenome e da classificação de sexo do indivíduo, independente de dar-se pela via judicial ou 

administrativa, deverá ser coberta pelo sigilo durante todo o trâmite, procedendo-se a sua anotação à 

margem da averbação, ficando vedada a inclusão, mesmo que sigilosa, do termo “transexual” ou da 

classificação de sexo biológico no respectivo assento ou em certidão pública. Dessa forma, atende-se 



o desejo do transgênero de ter reconhecida sua identidade de gênero e, simultaneamente, asseguram-

se os princípios da segurança jurídica e da confiança, que regem o sistema registral. 5. Assentadas as 

seguintes teses de repercussão geral: i) O transgênero tem direito fundamental subjetivo à alteração 

de seu prenome e de sua classificação de gênero no registro civil, não se exigindo, para tanto, nada 

além da manifestação da vontade do indivíduo, o qual poderá exercer tal faculdade tanto pela via 

judicial como diretamente pela via administrativa. ii) Essa alteração deve ser averbada à margem no 

assento de nascimento, sendo vedada a inclusão do termo ‘transexual’. iii) Nas certidões do registro 

não constará nenhuma observação sobre a origem do ato, sendo vedada a expedição de certidão de 

inteiro teor, salvo a requerimento do próprio interessado ou por determinação judicial. iv) Efetuando-

se o procedimento pela via judicial, caberá ao magistrado determinar, de ofício ou a requerimento do 

interessado, a expedição de mandados específicos para a alteração dos demais registros nos órgãos 

públicos ou privados pertinentes, os quais deverão preservar o sigilo sobre a origem dos atos. 6. 

Recurso extraordinário provido. (RE 670422, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, 

julgado em 15/08/2018, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-051 DIVULG 09-03-2020 PUBLIC 10-03-

2020) 

13.    Aplicabilidade do teto constitucional à remuneração de substitutos (interinos) designados 

para o exercício de função notarial e registral em serventias extrajudiciais, substitutos ou 

interinos designados para o exercício de função delegada não se equiparam aos titulares de 

serventias extrajudiciais 

EMENTA-DIREITO CONSTITUCIONAL. NOTÁRIOS E REGISTRADORES. TITULARES 

E SUBSTITUTOS. EQUIPARAÇÃO. INVIABILIDADE. INTELIGÊNCIA DOS ARTS. 37, 

INCISO II; E 236, § 3º, DA CF/88. REMUNERAÇÃO DOS INTERINOS DESIGNADOS 

PARA O EXERCÍCIO DE FUNÇÃO DELEGADA. INCIDÊNCIA DO TETO 

REMUNERATÓRIO DO ART. 37, INCISO XI, DA CF/88. OBRIGATORIEDADE. 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO PROVIDO. 

Os substitutos ou interinos designados para o exercício de função delegada não se equiparam aos 

titulares de serventias extrajudiciais, visto não atenderem aos requisitos estabelecidos nos arts. 37, 

inciso II; e 236, § 3º, da Constituição Federal, para o ingresso originário na função. Jurisprudência 

consolidada do Supremo Tribunal Federal. 2. Diferentemente dos titulares de ofícios de notas e 

registros, que se classificam como agentes delegados, os substitutos ou interinos de serventias 

extrajudiciais atuam como prepostos do Estado e se inserem na categoria genérica dos agentes estatais, 

razão pela qual se aplica a eles o teto remuneratório do art. 37, inciso XI, da Carta da República. 3. 

Tese aprovada: “os substitutos ou interinos designados para o exercício de função delegada não se 

equiparam aos titulares de serventias extrajudiciais, visto não atenderem aos requisitos estabelecidos 

nos arts. 37, inciso II; e 236, § 3º, da Constituição Federal para o provimento originário da função, 

inserindo-se na categoria dos agentes estatais, razão pela qual se aplica a eles o teto remuneratório do 

art. 37, inciso XI, da Carta da República.” 4. Recurso extraordinário provido. (RE 808202, Relator(a): 

DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em 24-08-2020, PROCESSO ELETRÔNICO 

REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-279  DIVULG 24-11-2020  PUBLIC 25-11-2020) 

14.  Regime de bens aplicável no casamento e na união estável para maiores de setenta anos deve 

ser obrigatório o regime da separação de bens. 



EMENTA-DIREITO CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM 

AGRAVO. REGIME DE BENS APLICÁVEL NO CASAMENTO E NA UNIÃO ESTÁVEL 

PARA DE MAIORES DE SETENTA ANOS.  

Ementa: Direito Constitucional. Recurso extraordinário com agravo. Regime de bens aplicável no 

casamento e na união estável de maiores de setenta anos. 1. Possui caráter constitucional a 

controvérsia acerca da validade do art. 1.641, II, do CC/02, que estabelece ser obrigatório o regime 

da separação de bens no casamento da pessoa maior de setenta anos, e da aplicação dessa regra às 

uniões estáveis. 2. Questão de relevância social, jurídica e econômica que ultrapassa os interesses 

subjetivos da causa. 3. Repercussão geral reconhecida. (ARE 1309642 RG, Relator(a): LUÍS 

ROBERTO BARROSO, Tribunal Pleno, julgado em 30-09-2022, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-

041 DIVULG 03-03-2023 PUBLIC 06-03-2023) 

15. No sistema constitucional vigente, é inconstitucional a distinção de regimes sucessórios entre 

cônjuges e companheiros, devendo ser aplicado, em ambos os casos, o regime estabelecido no 

art. 1.829 do CC/2002.      

EMENTA-DIREITO CONSTITUCIONAL E CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

REPERCUSSÃO GERAL. INCONSTITUCIONALIDADE DA DISTINÇÃO DE REGIME 

SUCESSÓRIO ENTRE CÔNJUGES E COMPANHEIROS.  

A Constituição brasileira contempla diferentes formas de família legítima, além da que resulta do 

casamento. Nesse rol incluem-se as famílias formadas mediante união estável. 2. Não é legítimo 

desequiparar, para fins sucessórios, os cônjuges e os companheiros, isto é, a família formada pelo 

casamento e a formada por união estável. Tal hierarquização entre entidades familiares é incompatível 

com a Constituição de 1988. 3. Assim sendo, o art. 1790 do Código Civil, ao revogar as Leis nºs 

8.971/94 e 9.278/96 e discriminar a companheira (ou o companheiro), dando-lhe direitos sucessórios 

bem inferiores aos conferidos à esposa (ou ao marido), entra em contraste com os princípios da 

igualdade, da dignidade humana, da proporcionalidade como vedação à proteção deficiente, e da 

vedação do retrocesso. 4. Com a finalidade de preservar a segurança jurídica, o entendimento ora 

firmado é aplicável apenas aos inventários judiciais em que não tenha havido trânsito em julgado da 

sentença de partilha, e às partilhas extrajudiciais em que ainda não haja escritura pública. 5. 

Provimento do recurso extraordinário. Afirmação, em repercussão geral, da seguinte tese: “No sistema 

constitucional vigente, é inconstitucional a distinção de regimes sucessórios entre cônjuges e 

companheiros, devendo ser aplicado, em ambos os casos, o regime estabelecido no art. 1.829 do 

CC/2002”(RE 878694, Relator(a): Min. ROBERTO BARROSO, Tribunal Pleno, julgado em 

10/05/2017, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-021 DIVULG 05-02-2018 PUBLIC 06-02-2018) 

16. Não é possível compatibilidade com a CF a interpretação teratológica de que prepostos, 

indicados pelo tabelião ou registrador de cartório, bem como pelos tribunais de justiça, possam 

exercer substituições ininterruptas por períodos superiores a 6 meses. 

 

EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. ARTS. 20; 39, II; 48 DA LEI 

8.935/94. OFICIAIS REGISTRADORES E NOTÁRIOS. INDICAÇÃO DE SUBSTITUTOS. 

CONTINUIDADE DO SERVIÇO. CONCURSO PÚBLICO. COMPATIBILIZAÇÃO. 

APOSENTADORIA COMPULSÓRIA. CARTÓRIOS OFICIALIZADOS. REGIME 

JURÍDICO. AÇÃO CONHECIDA E JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE.  



1. A Lei n. 8.935/94, na qual estão os dispositivos ora impugnados, veio para regulamentar a atividade 

notarial e registral, como norma geral exigida pelo art. 236, §§1º e 2º da Constituição. 2. Quando o 

art. 20 da Lei n.º 8.935/94 admite a substituição do notário ou registrador por preposto indicado pelo 

titular, naturalmente o faz para ajustar as situações de fato que normalmente ocorrem, sem ofensa à 

exigência de concurso público para ingresso na carreira. O Oficial do Registro ou Notário, como 

qualquer ser humano, pode precisar afastar-se do trabalho, por breves períodos, seja por motivo de 

saúde, ou para realizar uma diligência fora da sede do cartório, ou mesmo para resolver algum 

problema particular inadiável. E o serviço registral ou notarial não pode ser descontinuado, daí a 

necessidade de que exista um agente que, atuando por conta e risco do titular e sob a orientação deste, 

possa assumir precariamente a função nessas contingências, até que este último retome a sua função. 

3. Porém, a Lei n.º 8.935/94, no artigo ora discutido (art. 20, caput), ao não estipular prazo máximo 

para a substituição, pode, de fato, passar a falsa impressão de que o preposto poderia assumir o serviço 

por tempo indefinido, em longas ausências do titular ou mesmo na falta de um titular, por conta e risco 

seus, aí, sim, violando a exigência de concurso público para a investidura na função (que deve ser 

aberto, no máximo, 6 meses após a vacância, conforme art. 236, §3º da CF). 4. O art. 20 da Lei n.º 

8.935/94 é constitucional, sendo, todavia, inconstitucional a interpretação que extraia desse 

dispositivo a possibilidade de que prepostos, indicados pelo titular ou mesmo pelos tribunais de 

justiça, possam exercer substituições ininterruptas por períodos maiores de que 6 (seis) meses. Para 

essas longas substituições, a solução é mesmo aquela apontada pelo autor da ação: o “substituto” deve 

ser outro notário ou registrador, observadas as leis locais de organização do serviço notarial e registral, 

e sem prejuízo da abertura do concurso público respectivo. Apenas assim se pode compatibilizar o 

princípio da continuidade do serviço notarial e registral com a regra constitucional que impõe o 

concurso público como requisito indispensável para o ingresso na função (CF, art. 236, §3º). Fica 

ressalvada, no entanto, para casos em que não houver titulares interessados na substituição, a 

possibilidade de que os tribunais de justiça possam indicar substitutos “ad hoc”, sem prejuízo da 

imediata abertura de concurso para o preenchimento da(s) vaga(s). 5. A Lei n.º 8.935/94 não tem 

qualquer relevância para a aplicabilidade ou não da aposentadoria compulsória aos notários e 

registradores, pois tal disciplina decorre diretamente da Constituição. A jurisprudência do Supremo 

Tribunal Federal considera que, a partir da publicação da EC 20/98, não se aplica mais aos notários e 

registradores a aposentadoria compulsória (ADI 2602-MG, Red. p/ acórdão Min. EROS GRAU). 6. 

O art. 48 da Lei n.º 8.935/94 é norma de direito intertemporal, cujo objetivo foi harmonizar os 

diferentes regimes jurídicos que remanesceram para os cartórios a partir de 1988, conforme art. 32 do 

ADCT. Ao reconhecer essa diversidade de regimes e criar opção para que servidores públicos que 

trabalhavam em cartórios privados pudessem ser contratados, pelo regime trabalhista comum (CLT), 

cessando o vínculo com o Estado, a norma em nada ofende a Constituição. 7. A eventual aplicação 

abusiva do dispositivo legal deve se resolver pelos meios ordinários de fiscalização e controle da 

Administração Pública, não por controle abstrato de constitucionalidade. 8. Ação conhecida e julgada 

parcialmente procedente, apenas para dar interpretação conforme ao art. 20 da Lei n.º 8.935/94. 

(ADI 1183, Relator(a): NUNES MARQUES, Tribunal Pleno, julgado em 08/06/2021, PROCESSO 

ELETRÔNICO DJe-118 DIVULG 18-06-2021 PUBLIC 21-06-2021 

17. É constitucional lei estadual que destine parcela da arrecadação de emolumentos 

extrajudiciais a fundos dedicados ao financiamento da estrutura do Poder Judiciário ou de 

órgãos e funções essenciais à Justiça.  

 

EMENTA - CONSTITUCIONAIS - NORMAS ESTADUAIS - QUE DESTINAM PARTE DA 

ARRECADAÇÃO OBTIDA COM OS EMOLUMENTOS COBRADOS PELOS NOTÁRIOS 



E REGISTRADORES - FUNDOS DE FINANCIAMENTO DA ESTRUTURA DO PODER 

JUDICIÁRIO OU DE ÓRGÃOS E FUNÇÕES ESSENCIAIS À JUSTIÇA 

 

São constitucionais as normas estaduais que destinam parte da arrecadação obtida com os 

emolumentos cobrados pelos notários e registradores para os fundos de financiamento da estrutura do 

Poder Judiciário ou de órgãos e funções essenciais à Justiça, como, por exemplo, o Ministério Público, 

a Defensoria Pública e a Advocacia Pública. STF. Plenário. ADI 3704/RJ, Rel. Min. Marco Aurélio, 

redator do acórdão Min. Gilmar Mendes, julgado em 26/4/2021 (Info 1014). 

 

18. O Plenário do Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade de dispositivos 

da lei 19.191/2015 que destinou parcela dos emolumentos para fundo não voltados a financiar 

estrutura do poder judiciário e funções essenciais à justiça.  

EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - EMOLUMENTOS DOS 

SERVIÇOS NOTARIAIS E DE REGISTRO - LEI 19.191, DE 2015, DO ESTADO DE GOIÁS. 

DESTINAÇÃO DE PARCELA DA ARRECADAÇÃO DOS EMOLUMENTOS - NATUREZA 

JURÍDICA DE TAXA - DESTINAÇÃO A ENTES ESTATAIS - FUNÇÕES ESSENCIAIS À 

JUSTIÇA – POSSIBILIDADE - CUSTEIO AMPLO E GENÉRICO DE SERVIÇOS 

PÚBLICOS - INCOMPATIBILIDADE DA ESPÉCIE TRIBUTÁRIA - IMPOSSIBILIDADE.  

1. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal reconhece a natureza de taxa decorrente do exercício 

do poder de polícia dos emolumentos arrecadados pelas serventias extrajudiciais. 2. A destinação de 

parcela dos recursos ao financiamento de órgãos ou fundos públicos vocacionados ao aperfeiçoamento 

do Poder Judiciário ou de instituições essenciais à administração da Justiça já experimentou amparo 

por esta Corte. Precedentes. 3. Ofende a conformação constitucional de universalização e 

aperfeiçoamento da jurisdição como atividade básica do Estado, e, simultaneamente, contraria os 

comandos constitucionais previstos no Art. 145, I e II e no Art. 150, IV da CF/88, a destinação de 

parcela de emolumentos arrecadados pelas serventias extrajudiciais a fundos ou despesas genéricas, 

não associados às Funções Essenciais à Justiça. 4. Ação Direta de Inconstitucionalidade julgada 

parcialmente procedente. STF - ADI 5539 -  Órgão julgador: Tribunal Pleno, Relator(a): Min. 

GILMAR MENDES, Julgamento: 21/06/2022, Publicação: 13/07/2022. 
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